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Diante do reconhecimento dos méritos conferidos, e após ouvir o Plenário desta Casa, sirvo-
me deste para propor que seja concedida Moção Honrosa para o Sargento Leôncio e o
Soldado Samuel Taia, que no dia 21 de janeiro lutaram contra um grande incêndio, Graças a
ação heroica destes homens o pior foi evitado. No calor da emergência, um brado de
esperança se materializa na presença da guarnição do Sargento Leôncio, um herói, que não
hesitou diante do perigo do fogo com aumento da coragem imensurável, não apenas
encharcou sua farda, mas mergulhou destemidamente nas chamas vorazes para assegurar
a segurança de possíveis vítimas no quarto que estava envolto em fumaça e fogo. Com
bravura inabalável, Sargento Leôncio enfrentou o caos, desafiando as labaredas, para
garantir que nenhum inocente estivesse à mercê do incêndio. Seu ato intrépido não se
limitou à busca por sobreviventes; ao constatar a inexistência de pessoas no quarto em
chamas, ele rapidamente mudou seu foco para o combate direto ao incêndio. Durante o
combate ao incêndio e os trabalhos de contenção, o Soldado Samuel Taia também
demonstrou uma habilidade excepcional em seguir ordens e agir com eficiência, refletindo a
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disciplina rigorosa característica de um militar treinado. Sua atuação foi essencial para o
sucesso da operação, contribuindo para a segurança da comunidade e a minimização dos
danos. Os Soldados Samuel Taia, ao lado do Sargento Leôncio, deixam um legado de
coragem e comprometimento que inspirará gerações futuras na comunidade.
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